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PROJETO DE LEI Nº 001/2025

SÚMULA: Concede Recomposição Inflacionária e aumento real aos Servidores do Quadro Geral do Poder Executivo Municipal relativo ao exercício de 2025 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica concedida Recomposição Inflacionária aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2025, no percentual de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento) sendo a título de recomposição inflacionária, com base na variação do IPCA/IBGE relativo ao período de janeiro a dezembro de 2024 e mais 1,17% (um virgula dezessete por cento), a título de aumento real. 

§ 1º. - A recomposição de que trata o caput deste artigo será aplicada nas tabelas de vencimento base do mês de janeiro de 2025, bem como nas tabelas de funções gratificadas.

§ 2º. - A recomposição de que trata o caput deste artigo abrangerá os servidores efetivos ativos, comissionados, CLT, e aos inativos e pensionistas do Quadro Geral de responsabilidade do Município, nos termos da Lei.

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Afixe-se.
Paço Municipal “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

ORIVALDO MUNICELLI
Prefeito Municipal
(assinado digitalmente)

MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 01/2025

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal e Senhores Vereadores;

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 que “Concede Recomposição Inflacionária e aumento real aos Servidores do Quadro Geral do Poder Executivo Municipal relativo ao exercício de 2025 e dá outras providências”.

Este Projeto de Lei tem como objetivo assegurar a valorização do funcionalismo público municipal, fundamental para a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população. A concessão da recomposição inflacionária no percentual de 4,83%, conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo IBGE, visa a preservar o poder aquisitivo dos servidores, corrigindo as perdas inflacionárias acumuladas no período de janeiro a dezembro de 2024.

Adicionalmente, propomos um aumento real de 1,17%, como forma de reconhecer os esforços e a dedicação dos servidores que, diariamente, contribuem para o desenvolvimento e bem-estar de nosso município. Este reajuste demonstra o comprometimento da Administração Municipal em valorizar e incentivar a eficiência no desempenho das funções públicas.

Destaca-se que a aplicação desta recomposição será abrangente, contemplando tanto os servidores efetivos ativos quanto os comissionados, contratados pelo regime CLT, inativos e pensionistas vinculados ao Quadro Geral do Poder Executivo Municipal, nos termos da legislação vigente.

A medida apresentada encontra respaldo legal e atende aos princípios constitucionais de revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, de acordo com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. Além disso, a concessão da recomposição e do aumento real respeita os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo o equilíbrio financeiro e orçamentário do município.

Requeremos ainda à vossa Excelência, nos termos do art. 27, da Lei Orgânica do Município de Formosa do Oeste, urgência e votação em um só turno para apreciação.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta proposição legislativa, que se reveste de grande relevância para o fortalecimento do funcionalismo público municipal e o bem-estar de nossa comunidade.
Renovo os protestos de estima e consideração.
Paço Municipal “Ataliba Leonel Chateaubriand”, aos 15 dias de janeiro de 2025.

ORIVALDO MUNICELLI

Prefeito Municipal
(assinado digitalmente)
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